
 

 

2ª Ata Sessão Plenária Extraordinária 

Realizada em 16-4-2026 

Presidência do Vereador Anderson Chagas Rebelo 

Secretaria do Vereador Edson Roberto Almeida Fontes 

 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas e 
quarenta e três minutos , na Sala Vereador João Pio Ferraz, reuniram-se, sob a presidência do 
primeiro e secretaria do segundo, os Vereadores Anderson Chagas Rebelo, Edson Roberto 
Almeida Fontes, Antonio Marcus da Silva, Cristiano Felizardo da Silveira, Francisco 
Pereira de Melo, Jose Martins de Oliveira, Márcio Pinho, Maria Telma Almeida 
Ferreira Pereira, Neurisvan Lucio Azevedo, Osvaldo Pimenta de Almeida Junior e 
Wagner da Silva Moreno, para a realização da segunda Sessão Plenária Extraordinária da 
presente sessão legislativa, não tendo comparecido os Vereadores Bruna Rafaela Mendes 
Talácio, Jairo Furini Neto, Marcos Felipe de Oliveira Barbosa e Regiane de Castro. 
Havendo número legal, deu-se por aberta a Segunda Sessão Plenária Extraordinária da 
presente Sessão Legislativa, conforme convocação efetuada na Décima Sessão Plenária 
Ordinária e Ofício 328/2026. Dando início aos trabalhos, solicitou ao Senhor Secretário a 
leitura de um trecho da Bíblia, sendo lido 2 Coríntios 4:8-9: "De todos os lados somos 
pressionados, mas não desanimados; ficamos perplexos, mas não desesperados; somos 
perseguidos, mas não abandonados; abatidos, mas não destruídos". Nesse momento, o Ver. 
José Marins de Oliveira solicitou um minuto de silêncio, pelo falecimento do Sr. Luiz, ex-
funcionário da Prefeitura. A seguir, passou-se à ORDEM DO DIA, que constou das seguintes 
matérias em Votação Única: Projeto de Lei Complementar nº 2, de 16-3-2026, do Poder 
Executivo, dispondo sobre a revisão geral anual dos vencimentos básicos dos servidores do 
Poder Executivo e dando outras providências. Tendo sido os pareceres da Assessoria Jurídica 
e das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamentos favoráveis à legalidade da 
proposição. Em votação, a presente proposição foi aprovada, por unanimidade, sem 
discussão. Projeto de Lei nº 5, de 16-3-2026, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura 
de crédito adicional suplementar no âmbito do Poder Executivo e do Poder Legislativo do 
Município de Santa Isabel, e dando outras providências. Tendo sido os pareceres da 
Assessoria Jurídica e das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamentos 
favoráveis à legalidade da proposição. Em votação, a presente proposição foi aprovada, por 
unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 9, de 23-3-2026, do Poder Executivo, 
dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e dando 
outras providências. Tendo sido os pareceres da Assessoria Jurídica e das Comissões de 
Justiça e Redação, de Finanças e Orçamentos, e de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo favoráveis à legalidade da proposição. Em votação, 
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a presente proposição foi aprovada, por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 5, 
de 27-3-26, da Mesa, dispondo sobre revisão geral anual e aumento real dos valores da Tabela 
Básica de Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo. Tendo sido os pareceres da 
Assessoria Jurídica e das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamentos 
favoráveis à legalidade da proposição. Em votação, a presente proposição foi aprovada, por 
unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 6, de 6 de abril de 2026, da Mesa Diretora, 
alterando o caput do art. 1º da Lei nº 3.153, de 25 de maio de 2023. Tendo sido os pareceres 
da Assessoria Jurídica e das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamentos 
favoráveis à legalidade da proposição. Em votação, a presente proposição foi aprovada, por 
unanimidade, sem discussão. Nada mais havendo a tratar e não havendo Vereador inscrito 
para falar em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu 
por encerrada a presente Sessão, do que, para constar, mandei lavrar a presente ata, que vai 
assinada por mim, Edson Roberto Almeida Fontes, 1º Secretário. 
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